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PORTARIA ADMINISTRATIVA N 023/2023 - CMF - TORNA
PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE

FLORÂNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA ADMINISTRATIVA N° 023/2023 – CMF/RN
 

Estabelece  Ponto  Facultativo  na  Câmara
Municipal de Florânia, em decorrência do São
Pedro e São João 

 
o  Vereador  MANOEL  PINTO  NETO,  Presidente  da  Câmara
Municipal de Florânia, no uso de suas atribuições legais;
 
 CONSIDERANDO, os festejos Juninos  de São João  e São Pedro
que são tradição cultural e religiosa em todo o Nordeste
 
RESOLVE:
Art. 1º – Tornar ponto facultativo, no âmbito da Câmara Municipal
de Florânia, o dia 23 de junho de 2023 (sexta-feira), e dias 29 e 30
de Junho (quinta e  sexta feira respectivamente)  de acordo com
Decreto Municipal nº 027/2023 que estabelece Ponto Fcultativo nas
Repartições Públicas Municipais de Florânia/RN.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 

Câmara Municipal de Florânia/RN, 22 de Junho de 2023.
 

Manoel Pinto Neto
PRESIDENTE
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